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RESPOSTA - PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

 

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 12/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO GESPRO N.º 1051048/2025. 

 

 

 

 

Trata-se de respostas aos pedidos de impugnações formulados através da 

plataforma BLL e email institucional, que buscam sanear duvidas referente a termos do edital 

que dá ensejo ao Pregão Eletrônico nº. 12/2025, que tem por objeto: Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de alta 

complexidade em confecção, desinfecção/higienização têxtil em lavanderia hospitalar, 

contemplando a confecção, fornecimento e reposição da referida hotelaria hospitalar, com 

sistema de rastreio de enxoval (RFID – Identificação Por Rádio Frequência) para atendimento as 

unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. 

1. DA ADMISSIBILIDADE 

A sessão pública terá a abertura para o dia 28/7/2025, conforme dispõe o edital,  

item 20.1 do instrumento convocatório. 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133/2021 e/ou do Decreto Municipal nº. 

81/2023, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

em campo próprio do sistema devidamente instruídos. (grifo nosso). 

Desta feita, foi oferecida, devendo ser conhecida, sendo analisada e respondida, 

como qualquer documento que é dirigido à Administração.  
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2. DOS PEDIDOS 

Protocolado através da plataforma BLL, segue conforme documento colacionado 

petição da empresa LAVEBRAS MT GESTÃO DE TEXTÉIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.481.736/0001-17, com sede no Município de Cuiabá/MT, na Rua 

Clarindo Epifânio da Silva nº 777 – Ribeirão do Lipa – CEP 78.048-004, por meio de seu 

representante legal. 
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Ainda, foi protocolado através do email institucional de forma 

INTEMPESTIVA, mas que será analisada no mérito pelo Sr. ANDRÉ PEZZINI, brasileiro, 

casado, advogado, regularmente inscrito na OAB/MT sob o nº 13.844-A e OAB/RS sob o nº 

72.173, residente e domiciliado na Avenida Tocantins, nº 997-E, apto 102, Torre 01, Edifício 

Green Park, Bairro Cidade Nova, no Município de Lucas do Rio Verde/MT, CEP 78462-147; 

telefone/whatsapp: (65) 9.9627-3497, endereço eletrônico: andrepezzini@yahoo.com.br, a 

presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, vejamos: 
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3. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar nos tópicos aventados pelas requerentes, 

que todo ato administrativo deve atender, os princípios constitucionais insculpidos pelo Art. 37. 

Da CF/88.  

Salienta-se que as questões levantadas a respeito aos ditames estabelecidos no 

edital, peça estruturante do ato convocatório P.E. 12/2025, dizem respeito a exigências 

técnicas produzidas através do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, ao qual foi 

remetida para apreciação e retornou através das Comunicações Internas, conforme 

colacionado:  
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É mister esclarecer que o questionamento quanto a permissão de fusão, cisão ou 

incorporação,  o Edital e seus anexos, incluindo a proposta da licitante vencedora, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, Contrato ou Instrumento equivalente, 

independentemente de transcrição, a Lei 14.133/2021, em seu Art. 121, § 2º, estabelece que a 

alteração de controle societário da contratada não altera o contrato, desde que mantidas as 

condições de habilitação, em momento algum o edital veda ou proíbe, portanto não assiste 

razão o alegado de que a omissão traz obscuridade ao certame, vez que as peças do 

processo em epígrafe foram baseados, subsidiadas na lei federal e princípios norteadores da 

contratação pública. 

A impugnante Lavebras, alega conhecer a rotina e demandas do órgão 

Municipal, ao qual através de histórico dos últimos 6 (seis) meses trata o volume apresentado 

nas peças do certame como factível. Contudo, se esquece a empresa que a Administração 

Pública é conhecedora de suas demandas com base em histórico passado, presente e futuro, 

visto e tão bem justificado pela equipe técnica e demais peças que compõe a licitação, uma 

vez que novos leitos, unidades de saúde entre outros fatores basearam a estimativa do 

certame, que inclusive se trata de Registro de Preços.  

A natureza do registro de preços também não permite tratar a estimativa de 

forma genérica, entretanto, carrega consigo segurança, visto que é um instrumento importante 

para a administração pública, especialmente quando a quantidade exata dos serviços a 

serem adquiridos não é conhecida de antemão. A Ata de Registro de Preços (ARP) registra os 

preços, fornecedores e condições de fornecimento, mas não obriga a administração a 

comprar a quantidade total registrada, apenas estabelece uma expectativa de 

contratação. Isso permite que a administração pública faça execução do serviço de forma 

mais flexível e adaptável às suas necessidades reais, sem a necessidade de realizar licitações 

separadas para cada demanda.  

Vislumbra-se que o impugnante Senhor André Pezzini, protocolou peça 

alegando exigências exacerbadas a licitação, especificamente a obrigatoriedade de sistema 

de rastreamento de enxoval por RFID (Identificação por rádio frequência), ocorre que a 

referida exigência foi devidamente pontuada e justificada pela equipe técnica quanto a 

exigência e viabilidade técnica, colacionada neste mister, bem como nas peças que 

ensejaram o edital.  



 

    

 

  

PROC. ADM. Nº. 1051048/2025                                 PREGÃO ELETRONICO Nº. 12/2025 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaosmsvg@hotmail.com 45 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

Vejamos que o próprio Tribunal de Contas da União já debateu acerca da 

discricionariedade e caráter exclusivo do ente público, mediante o devido processo de 

planejamento quanto a utilização do sistema eletrônico de rastreamento RFID, não há 

obrigatoriedade, mas também não existe impedimento desde que seja justificado, vejamos o 

ACÓRDÃO 238/2021 - PLENÁRIO: 

No tocante à utilização de sistema eletrônico de rastreamento "RFID", sugerido 

pela representante, cabe ressaltar que também não há normativo de 

observância obrigatória para sua utilização, sendo a escolha desse sistema de 

caráter discricionário da contratante, mediante o devido processo de 

planejamento da contratação.(grifo nosso). 

Salienta-se que a gestão de enxoval possui grande demanda de 

contratempos, principalmente por custos inesperados. O fato traz à baila a necessidade da 

implantação do RFID, que é a sigla para “Radio Frequency Identification”, significa 

“identificação por radiofrequência”. Além de rastrear cada item, o respectivo permite controle 

preciso do ciclo de vida dos enxovais, ampliando sua longevidade, pois o sistema inteligente 

não só reduz perdas como também otimiza a gestão, garantindo que se obtenha relatórios 

quanto à disposição das peças. 

As etiquetas RFID partem de uma tecnologia automática que permite a 

identificação de objetos e a coleta de dados relevantes através de sinais de radiofrequência, 

sem a necessidade de contato físico ou intervenção humana. Entre suas várias vantagens 

estão a resistência à água e a campos magnéticos, capacidade de operar em altas 

temperaturas, durabilidade, alcance estendido de leitura, possibilidade de criptografia de 

dados, maior capacidade de armazenamento, e facilidade para alterar as informações 

armazenadas 

O fluxo ocorre quando as etiquetas RFID são colocadas nas peças do 

enxoval, cada uma recebe uma numeração única, funcionando como um “CPF” para 

identificação. O propenso torna o gerenciamento da lavanderia eficiente e inteligente, como 

otimizar a coleta, classificação, inventário automático, coleta de roupas e outros links, 

melhorando a qualidade do trabalho e reduzindo a probabilidade de erros. 

Ademais em busca de ofertar assistência eficiente, de qualidade, assegurar a 

continuidade dos serviços prestados à população, sem interrupção e prejuízos, a prestação de 

serviço visa atender as necessidades setoriais e grande volatilidade do Pronto Socorro, 

Maternidade, Upas, CES e CAPS III, a demanda diária de fluxo de pacientes internados e 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=733473
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funcionários, assegurando e preservando a qualidade nos cuidados, para que toda a assistência 

seja realizada de maneira integral. 

Veja-se que a tecnologia supramenciona tem ganhado grande espaço no 

mercado nos últimos anos, sendo que uma das novidades da nova lei de licitações pública é 

justamente trazer a baila inovações, melhorias, tecnologias entre outros benefícios a execução 

do serviço público, se percebe que o impugnante em comento, espera que o ente realize 

licitação conforme sua demanda, em detrimento a busca àquilo que foi planejado para 

eficiência do órgão.  

O pregão é eletrônico, ou seja, estamos falando da possibilidade de não uma, 

duas ou três empresas participarem, mas o rol de diversas empresas nacionalmente 

qualificadas, mediante interesse em participar do certame. O pregão eletrônico é uma 

modalidade de licitação eficaz e acessível a participação de qualquer região do país, 

promovendo a concorrência e, consequentemente, melhores preços e condições para a 

Administração Pública.  

Some-se ao fato de que o questionamento quanto a ausência de cotas não 

carece prosperar, visto que a contratação tem como objetivo a execução de serviços de alta 

complexidade em confecção, desinfecção e limpeza de tecidos em lavanderia hospitalar, 

incluindo a confecção, fornecimento e reposição de hotelaria hospitalar. O objetivo é servir 

diversas unidades de saúde municipal. 

Levando em conta as especificidades técnicas e operacionais do contrato, a 

fragmentação seria impraticável, uma vez que prejudicaria a eficácia, a continuidade e a 

uniformização dos serviços fornecidos. Isso acontece devido a: 

 Natureza Técnica do Objeto: O serviço compreende fases interligadas e 

interconectadas (recepção, processamento, transporte e distribuição de roupas hospitalares), 

necessitando de logística especializada e uma estrutura unificada. A fragmentação 

prejudicaria o controle de qualidade e os padrões definidos por leis e manuais técnicos, tais 

como a Resolução RDC no 6/2012 da Anvisa e o Guia para o Processamento de Vestuário de 

Serviço de Saúde. 

 Risco de Inviabilidade Financeira: A divisão elevaria os gastos operacionais 

devido à exigência de vários contratos e fornecedores, além da duplicação de estruturas e 

serviços, violando o princípio da economicidade estabelecido na Lei no 14.133/2021. 
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 Impacto na Continuidade do Serviço: A fragmentação poderia resultar em 

atrasos e desordem entre diversos fornecedores, prejudicando a manutenção de roupas e 

enxovais em condições apropriadas para uso constante nas unidades de saúde. 

 Centralização como Requisito Técnico: O objeto necessita de uma unidade 

de administração para assegurar a rastreabilidade, o controle de perdas e a resposta rápida às 

necessidades das unidades produtoras. A fragmentação dificultaria a implementação de 

estratégias unificadas de logística e controle, cruciais para reduzir os riscos de contaminação e 

infecção em hospitais. 

 Base Legal: De acordo com o artigo 40º, §3, inciso I, da Lei no 14.133/2021, a 

não divisão em lotes pode ser permitida quando isso prejudica a economia de escala ou a 

funcionalidade do objeto. Ademais, o artigo 5º da mesma Lei enfatiza a importância de seguir 

os princípios de eficiência e economicidade, que frequentemente são violados no contexto de 

parcelamento. 

Quanto ao questionamento da cota ME/EPP, é basilar que a exigência do capital 

mínimo esta amparada em legislação, o que demonstra que tais requisitos visam garantir a 

solidez financeira do futuro contratado e sua capacidade de executar o objeto contratual, 

uma vez que o estipulado se encontra nos parâmetros razoáveis e compatíveis com a natureza 

e o porte da contratação.  

Quanto ao questionamento acerca da subcontratação, a vedação à 

subcontratação total ou parcial está expressamente prevista no edital e constitui uma 

prerrogativa da Administração Pública. Essa medida visa assegurar a integral responsabilidade 

da contratada principal pela execução do objeto. A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 122, 

permite que o edital preveja a subcontratação, mas não a impõe como obrigatória, 

conferindo discricionariedade à Administração. 

Quanto ao questionamento acerca das obrigações da contratada, a 

modalidade de pagamento por quilo de roupa lavada é considerada adequada e uma 

prática comum em contratos de lavanderia hospitalar, alinhada às especificidades do serviço. 

As obrigações de fornecimento e reposição do enxoval já estão compatibilizadas no preço 

global, não configurando remuneração inadequada ao risco assumido. O Termo de Referência 

estabelece que a cobrança mensal será realizada sobre a locação e a pesagem da roupa 

limpa efetivamente processada. 
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Ao dispor acerca da estrutura, o ente simplesmente esta posicionando o que 

deve conter uma empresa de lavanderia, como não dispor acerca da qualidade, conferência 

se a empresa possui materiais e equipamentos como balança/carrinhos para transporte de 

roupa, sacos entre outros para boa execução do serviço, toda mão de obra, insumos estão 

inclusas no valor kg do cumprimento do objeto, uma vez que a contratação do obejto e 

unidade de medida foram a respectiva escolha.  

Quanto ao questionamento acerca da ausência do anexo do Termo de 

Referência (TR), se percebe que o impugnante  se contradiz ao trazer a baila em sua peça 

processual questionamento do próprio TR, sendo que nos mesmos canais que se obteve o 

edital foi publicado o TR, qual seja: pelo site institucional do ente e plataforma BLL, não há o 

que se falar em ausência, nem vicio formal, mas tão somente em alegações infundadas com o 

objetivo de apontar irregularidades inexistente ao Pregão Eletrônico.  

Diante das informações apresentadas, tendo por fundamento os termos do 

instrumento convocatório, os princípios gerais que regem as licitações públicas, as orientações 

do controle externo, a jurisprudência pátria e a melhor doutrina, o Pregoeiro no gozo de suas 

atribuições ACATA o parecer emitido pela Equipe Técnica, tendo em vista que são os 

responsáveis pela elaboração do Termo de referência. 

 

3. DA DECISÃO 

 

O Pregoeiro oficial designado pela Portaria nº 46/2025/GAB. SAÚDE, no uso de 

suas atribuições legais com obediência a lei Nº 14.133/21, Decreto Municipal 81/2023 e suas 

alterações, INFORMA que, em referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas 

razões e tudo o mais que consta dos autos, DECIDO:  

CONHECER as IMPUGANAÇÕES apresentadas através da plataforma da BLL e 

email institucional e NEGAR PROVIMENTO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, cumpre 

esclarecer que a análise aqui consignada se ateve às condições estabelecidas para 

atendimento do solicitado pela equipe técnica. Essa é a posição adotada pelo Pregoeiro, 

resguardados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas que 

regem os procedimentos licitatórios, diante disso, dê ciência mantendo inalteradas as demais 

disposições editalícias, cumpre esclarecer que a análise aqui consignada se ateve às 

condições estabelecidas para atendimento do solicitado pela equipe técnica. 
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Várzea Grande/MT, 25 de julho de 2025. 

 
*assinado nos autos 

Zaqueu G. e Silva  

Pregoeiro 

Portaria nº 46/2025/GAB. SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


